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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 
 
 

 
1. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde de Santo Amaro da Imperatriz. 

 
2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Servidor Tuan Lucas Honorato n.13772, e-mail admsaude@santoamaro.sc.gov.br. 

 
3. OBJETO DA DEMANDA 

Contratação de empresa especializada para fornecimento e substituição de baterias das 

câmaras refrigeradoras de vacinas, instaladas nas unidades de saúde e na Central de 

Abastecimento Farmacêutico de Santo Amaro da Imperatriz/SC, visando garantir o adequado 

funcionamento e a conservação dos imunobiológicos, para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Santo Amaro da Imperatriz/SC. 

 

4. DESCRIÇÃO DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA DEMANDA 

A conservação adequada dos imunobiológicos depende do pleno funcionamento das câmaras 

refrigeradoras de vacinas utilizadas nas unidades de saúde e na Central de Abastecimento 

Farmacêutico. Tais equipamentos são essenciais para a manutenção da cadeia de frio, 

garantindo a eficácia das vacinas e prevenindo riscos à saúde pública.                                                                        

As baterias são componentes fundamentais para o funcionamento contínuo das câmaras, 

especialmente em situações de falhas no fornecimento de energia elétrica. Em razão do 

desgaste natural e da vida útil limitada, conforme avaliação de técnico responsável pela 

manutenção solicitar a troca das baterias, torna-se necessária sua substituição periódica, a 

fim de evitar interrupções e perdas de imunobiológicos. 

A contratação visa assegurar a continuidade das ações de imunização e a qualidade dos 

serviços prestados. 

A demanda enquadra-se no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser realizada 

a divulgação da dispensa em sítio eletrônico oficial pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 

nos termos do § 3º do art. 75 da referida lei.  

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor estimado da aquisição será no total R$ 30.435,30 (trinta mil, quatrocentos e trinta e 
cinco reais e trinta centavos). 

 

mailto:admsaude@santoamaro.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

2/4 

 
6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

A estimativa da quantidade será de 14 (quatorze) baterias, conforme descrita no quadro 

abaixo e corresponde à quantidade de equipamentos disponíveis nas unidades de saúde. 

 

 

 

 

 

7. DATA EM QUE A CONTRATAÇÃO/COMPRA DEVE ESTAR FINALIZADA 

O objeto da demanda deve ser adquirido/atendido até o dia 30 de abril de 2026. 
 

8. GRAU DE PRIORIDADE 

Prioridade de contratação MÉDIA. 

 
9. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Não se aplica. 

 
10. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA 

O objeto aqui solicitado não está vinculado a outra solicitação realizada. 

 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária a ser utilizada na eventual contratação será: 7 -3.3.90.00.00.00.00.00 
- APLICAÇÕES DIRETAS 1.600.7000.020 - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 
 
 

12. OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES 

A execução do objeto deverá contemplar o fornecimento e a substituição das baterias por 

profissionais qualificados, garantindo a adequada instalação e o pleno funcionamento das 

câmaras refrigeradoras de vacinas. As baterias substituídas deverão ser novas, compatíveis 

com os equipamentos existentes e possuir garantia mínima do fabricante. A empresa 

contratada deverá responsabilizar-se pelo descarte ambientalmente adequado das baterias 

inservíveis, em conformidade com a legislação vigente. A empresa deverá fornecer garantia 

de pelo menos 12 meses a contar da data de instalação. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 15 de abril de 2026. 
 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

 
 
     1 
                    

 
 

BATERIA 12V. 185H. Estacionária. 
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Tuan Lucas Honorato 

Diretor de Saúde 
 
 
 

 
Dgeisa Roberta Alves 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

Relação de local, endereços, especificação das câmaras refrigeradoras e quantidades de 

baterias por unidade de utilização: 

 

 

UNIDADES ENDEREÇOS CÂMARAS BATERIAS 

Central de 

Abastecimento 

Farmacêutico 

(CAF) 

R. Santana, 4433-  Sul 

do Rio 

câmara Elber n° 

271906094, câmara 

Elber 192407191, 

câmara Elber 

192407190 

3 baterias 

185Ah 

UBS Maricha 

Becker 

R. Natividade, 3734 - Vila 

Becker 

câmara Indrel nº 48660 2 baterias 

185Ah 

UBS Maricha 

Becker 

R. Natividade, 3734 - Vila 

Becker 

câmara  Elber nº 

212112015 

1 bateria 185Ah 

UBS Prefeito José 

Kehrig 

R. Santana, 4710 – 

Centro 

câmara Indrel 48662 2 baterias 

185Ah 

UBS João Voges R. João Jacinto 

Machado, 20 - Sul do Rio 

câmara Indrel 48663 2 baterias 

185Ah 

UBS Luiz Gonzaga 

Ramlow 

R. Princesa 

Leopoldina,115 3 - 

Caldas da Imperatriz 

câmara Indrel 48664 2 baterias 

185Ah 

UBS Nicolau 

Turnes 

R. São Sebastião. 4153 - 

Sul do Rio 

câmara Indrel 48661 2 baterias 

185Ah 
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